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EMENTA:  Propõe,  em  regime  de  urgência, 
envio  de  expediente  ao  exmº  sr.  Prefeito 
municipal,  submetendo à avaliação sugestão 
de projeto visando a alteração do Anexo I da 
Lei  nº  3.284,  de  9  de  fevereiro  de  1990. 
Acompanha a  listagem de alterações,  sobre 
atribuições do Guarda Municipal.

O  vereador   que  esta  subscreve  propõe  que,  após  ouvido  o 
plenário  e  cumpridos  os  trâmites  regimentais  deste  Poder  Legislativo,  seja  enviado 
expediente  ao exmº sr.  Prefeito  municipal,  submetendo à avaliação sugestão de projeto 
visando a alteração do Anexo I da Lei nº 3.284, de 9 de fevereiro de 1990. Acompanha a 
listagem de alterações, sobre atribuições do Guarda Municipal.

                  JUSTIFICATIVA

Através  de  convênio  firmado  entre  a  Prefeitura  e  a  Senasp 
(Secretaria  Nacional  de  Segurança  Pública),  foram  adquiridos  veículos  (automóveis  e 
motocicletas). Cerca de 60% dos agentes de trânsito não possuem habilitação para ambas 
categorias (aproximadamente 40% são habilitados para dirigir ou carros ou motos).

Esse  dado  leva  à  necessidade  de  alteração  da  legislação,  no 
sentido de que a CNH seja enquadrada na categoria AB, já que a Guarda desenvolve suas 
atividades  nas  ruas,  nas  praças  públicas  e  nos  140  prédios  do  Município.  Ao  sinal  de 
alarme,  o  deslocamento  é  imperativo  e  a  carteira  é  indispensável.  Atualmente,  esse 
documento  não é  exigido  e,  por  isso,  não existe  a obrigatoriedade  do desempenho no 
volante.

A outra alteração proposta refere-se à instrução. A exigência de 
ensino  médio  completo,  para  provimento  de  vaga,  terá  por  finalidade  a  valorização  e 
qualificação dos agentes, tratando-se de pessoas preparadas para o trato com o público.

A listagem de atribuições  do anexo trata-se de especificar,  por 
escrito, as atribuições que cabem às atividades do Guarda Municipal.
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